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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS

CURSO DE ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO - LP

DELIBERAÇÃO Nº 3 / 2022 - CECALP (11.51.20) 

Nº do Protocolo: 23062.035061/2022-82
Leopoldina-MG, 14 de julho de 2022.

DELIBERAÇÃO CCECA Nº 03, de 13 de julho de 2022
Dispõe sobre a quebra de pré-requisitos pertinentes à não 

conclusão da disciplina Sistemas de Tempo Real no semestre 2022.1 
(equivalente à Informática Aplicada II).

O Presidente do Colegiado do Curso de Engenharia de Controle e Automação
do Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições regimentais, considerando:

O Regulamento dos Colegiados de Cursos de Graduação, aprovado pela
Resolução CEPE-021/09, de 09 de Julho de 2009;
A 14ª Reunião Ordinária do Colegiado de Curso de Engenharia de Controle e
Automação do ano de 2022;
A Resolução CEPE-12/07, de 15 de Março de 2007, que aprova as Normas
Acadêmicas da Graduação do CEFET-MG.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a quebra de pré-requisitos da disciplina Sistemas Distribuídos e
Redes de Computadores do Curso de Engenharia de Controle e Automação de
Leopoldina para o discente Matheus Silveira de Freitas (Matrícula: 20183010102).

Art. 2º Aprovar a quebra de pré-requisitos da disciplina Sistemas Distribuídos e
Redes de Computadores do Curso de Engenharia de Controle e Automação de
Leopoldina para os discentes relacionados abaixo se, somente se, reprovados na
disciplina Sistemas de Tempo Real 2022.1:

20193003854 Ana Luísa Gonçalves Pires

201413510183 Bárbara Conceição Carvalho da Silva

201623510147 Beatriz da Silva Campelo

201723510076 Cassiano Sabino de Oliveira

20193013350 Cássio Costa Conte

201713510111 Daniel Victor Nunes dos Santos

20183011997 Eric Ferreira Garcia

20183012090 Gabriel Miguel Castro Martins
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201723510106 Gabriel Oliveira Pimentel

201723510149 Hugo Patrocinio Andrade

201723510343 Jennifer Macedo Lamas Bicalho

201513510100 José Antonio Domingos Júnior

20193004762 Julia Farage Freitas Rios

201713510022 Laan Carlos Nunes Mendes de Barros

201523510315 Lucas Faria Schuenck de Souza

201523510188 Lucas Ladeira da Silva

20193000790 Marcella Duque Carvalho Andrade

201623510066 Marcelo Junio Almeida Marazi

20183010200 Marcos Paulo Cardoso Carneiro

20203010447 Marcus Vinícius Diniz Laranja

20193013331 Maria Elisa Rodrigues Ferreira

201423510216 Mariane Sabino Santiago

201713510367 Pedro Henrique Resende Passos

20213003965 Rafael Rodrigues Alves

20193004074 Raphael Duarte Britto

20193013841 Roberta Berno e Silva

20193010071 Sofia Costade Oliveira

201223510174 Tatiane Silva Vaz

201723510122 Thayane Aguiar Silva

201613510420 Vitor de Castro Augusto Dos Santos

20183027039 Tarcísio Alves Bertolino
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Art. 3º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 14/07/2022 22:11 ) 
MURILLO FERREIRA DOS SANTOS 

COORDENADOR - TITULAR 
CECALP (11.51.20) 
Matrícula: 2919636 
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